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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Introdução ao Estudo do Direito (IED)
Período: 1º Período
Docente: Prof. Dr. José Luciano Gabriel
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de APS)
2) Ementa
Estudo introdutório ao fenômeno jurídico, compreendendo o Direito como fenômeno social, normativo, axiológico e cultural. Análise das fontes do Direito, suas classificações, interpretação e aplicação, bem como a relação entre norma, valor e fato.
3) Objetivos
Propiciar ao aluno uma visão geral do Direito, suas funções sociais e fundamentos teóricos, preparando-o para a compreensão crítica do sistema jurídico.
Objetivos específicos:
Compreender o Direito como instrumento de regulação social e de justiça.
Identificar as fontes e classificações do Direito.
Analisar os principais ramos do Direito e suas inter-relações.
Desenvolver raciocínio jurídico inicial e capacidade de interpretação normativa.
4) Conteúdo programático (33h teóricas)
1. Conceito, origem e evolução do Direito.
2. O Direito e suas dimensões: fato, valor e norma.
3. As fontes do Direito: leis, costumes, jurisprudência, doutrina e princípios gerais.
4. Ramos do Direito e suas interconexões.
5. Interpretação e aplicação do Direito.
6. Direito e sociedade: ética, moral e justiça.
5) Metodologia de ensino (Presencial)
Aulas expositivas dialogadas e participativas.
Estudo de textos doutrinários e análise de casos práticos.
Seminários e debates sobre temas contemporâneos.
Atividades integradas de leitura, escrita e argumentação jurídica.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
	Tema transversal
	Abordagem

	Direitos Humanos
	Discussão sobre a justiça e igualdade na aplicação do Direito.

	Ética e Cidadania
	Reflexão sobre a atuação ética do operador jurídico.

	Relações Étnico-Raciais
	Análise histórica da inclusão e igualdade jurídica.

	Tecnologia e Sociedade
	Impacto das novas tecnologias nas relações jurídicas.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Integração com as disciplinas História do Pensamento Jurídico e Teoria do Estado, explorando a construção do Direito enquanto fenômeno social, político e cultural, culminando na elaboração de ensaio reflexivo.
8) Recursos didáticos
Datashow, quadro branco e material multimídia.
Textos, legislação e jurisprudência atualizada.
Biblioteca física e virtual da FADIVALE.
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018
Competências selecionadas (Art. 4º): I, II, III, IV, V, VI, IX, XII, XIII e XIV.
A seleção prioriza competências cognitivas, instrumentais e interpessoais necessárias à formação inicial em Direito, com foco na leitura crítica, na compreensão de conceitos fundamentais, na argumentação, na pesquisa e na postura ética e cidadã.
Justificativas (síntese):
I – Desenvolvida pela leitura orientada, interpretação e aplicação de conceitos e categorias jurídicas básicas em situações-problema e estudos de caso introdutórios.
II – Fortalecida pelo exercício de análise de textos doutrinários e normativos, identificando premissas, conclusões, conceitos-chave e relações entre norma, valor e fato.
III – Consolidada na produção de textos acadêmico-jurídicos (resumos, resenhas, respostas dissertativas e relatórios), com linguagem adequada e organização lógica do raciocínio.
IV – Trabalhada pela introdução a métodos de pesquisa e de estudo (fichamento, organização de referências, construção de problema e hipótese, uso de fontes), vinculando teoria e prática.
V – Exercitada por debates e resolução de casos, exigindo fundamentação, coerência argumentativa e avaliação crítica de alternativas de solução.
VI – Desenvolvida por atividades colaborativas e debates orientados, estimulando escuta qualificada, respeito a posições divergentes e cultura do diálogo em ambiente acadêmico.
IX – Reforçada pelo domínio progressivo da terminologia e das categorias estruturantes do Direito (fontes, ramos, eficácia, interpretação, integração).
XII – Promovida pelo uso de ferramentas e bases de consulta (biblioteca digital, repositórios, legislação e jurisprudência), bem como pela organização e validação de informações.
XIII – Incentivada pelo trabalho em equipe no projeto integrador e em tarefas coletivas (seminários, debates, produção de sínteses), com divisão de responsabilidades.
XIV – Presente de modo transversal ao discutir ética, justiça, direitos humanos, cidadania e impactos sociais do Direito, orientando postura responsável e humanista.
Eixos desenvolvidos na disciplina (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências desenvolvidas (Art. 4º) – enfoque e evidências

	Cognitivas
	II, IV, V, XIV – compreensão conceitual e crítica (fenômeno jurídico; norma-valor-fato), pesquisa e fundamentação; reflexão ética e cidadã.

	Instrumentais
	I, III, IX, XII – leitura e produção textual, domínio de linguagem e categorias, interpretação e consulta a fontes (legislação, doutrina e repositórios).

	Interpessoais
	VI, XIII, XIV – diálogo, respeito à diversidade, colaboração e responsabilidade acadêmico-profissional.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 7h
A Atividade Prática Supervisionada (APS) constitui componente curricular obrigatório que integra teoria e prática, permitindo ao estudante aplicar os conteúdos da disciplina a uma situação concreta ou simulada, com orientação e devolutiva do docente.
Tema da APS:
“Norma, valor e fato: diagnóstico jurídico de uma situação-problema do cotidiano (cidadania, relações sociais e conflitos)”.
Produto esperado:
Relatório reflexivo-técnico (3 a 5 páginas) contendo: (i) descrição do caso; (ii) identificação do problema; (iii) categorias jurídicas aplicáveis (fontes, ramos, interpretação/integração); (iv) análise sob as dimensões norma–valor–fato; (v) solução argumentada e referências consultadas.
Etapas e carga horária (total: 7h):
Etapa 1 (1h): apresentação do roteiro, escolha do tema/caso e definição do recorte (individual ou em dupla, conforme orientação docente).
Etapa 2 (2h): pesquisa orientada e levantamento de fontes (mínimo: 1 texto doutrinário; 1 dispositivo legal/constitucional pertinente; 1 fonte institucional ou decisão/precedente quando aplicável).
Etapa 3 (3h): elaboração do relatório, com organização do raciocínio jurídico e aplicação das categorias estudadas.
Etapa 4 (1h): apresentação oral (seminário curto) e debate em sala, com devolutiva e ajustes finais.
Critérios e rubrica (0–10):
Aplicação conceitual (0–4): uso correto das categorias (fontes, ramos, interpretação, integração; norma–valor–fato).
Pesquisa e referências (0–3): diversidade e pertinência das fontes, organização e fidelidade das citações.
Argumentação e coerência (0–2): clareza da tese, encadeamento lógico e fundamentação.
Apresentação e forma (0–1): linguagem, estrutura, normas acadêmicas e participação no debate.
12) Bibliografia
Básica:
· REALE, Miguel. Lições preliminares de direito. São Paulo: Saraiva, 2024. 
· DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do direito. São Paulo: SaraivaJur, 2024. 
· NADER Paulo - Introdução Ao Estudo do Direito - 47ª Edição 2025, 47ª edição 
Complementar:
BOBBIO, Norberto. Teoria do ordenamento jurídico. São Paulo: Saraiva, 2023.
COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de introdução ao estudo do direito. São Paulo: SaraivaJur, 2024.
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